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a s s u n t o    l e g a l

Instrução Normativa no 7/2006,

do Ministério da Agricultura

Por força da IN nº 7, de 03.03.2006, do Ministério
da Agricultura, foi adotada em nosso País a
NIMF nº 15 - Norma Internacional de Medidas
Fitossanitárias sobre embalagens e suportes de
madeira utilizados no comércio internacional,
oriunda da Convenção Internacional para a
Proteção dos Vegetais - sigla IPPC.

Essa norma internacional trata da
Certificação de Embalagem e Suporte
de Madeira utilizados no trânsito
internacional, tendo como alvo os agen-
tes envolvidos no comércio exterior,
como despachantes, importadores,
exportadores, empresas de prestação
de serviços fitossanitários e fabricantes
de embalagens de madeira.

Por atingir tanto as exportações
quanto as importações brasileiras, a
medida é de interesse nas operações
que envolvam equipamentos médicos.

A partir da edição de tal normativo,
a NIMF 15 passou a adquirir o status de
medida oficial para evitar a introdução e
disseminação de pragas florestais por
meio de embalagens de madeira. Segun-
do ela, as embalagens e suportes de
madeira em estado bruto oriundas dos
países que internalizaram a NIMF 15,
tratadas e identificadas com a marca
IPPC, serão reconhecidas como certifi-

cadas, sem exigências adicionais para sua
internalização pelo Brasil, posto que tal
sigla passa a ser o símbolo da marca de
certificação brasileira.

Além do Brasil, outros 20 países e a
União Européia notificaram a Organiza-
ção Mundial do Comércio sobre as fases
de implementação da NIMF 15. Entre
eles, estão a África do Sul, Austrália e
Costa Rica. Outros países já estão em con-
dição de plena exigência da norma, como
Nigéria, Nova Zelândia e Índia. Brasil,
Canadá, Estados Unidos, Chile, Coréia
do Sul e países-membro da União Euro-
péia, entre outros, estão regulamentando
definitivamente o assunto para que a
exigência plena entre em vigor.

Segundo informado pelo Ministé-
rio da Agricultura, o normativo reduzi-
rá a burocracia no processo de certificação
fitossanitária das embalagens, pois
dentro do acordo multilateral sobre
aplicação de medidas sanitárias e

fitossanitárias da OMC, a marca IPPC,
será suficiente para certificar as embala-
gens, sem exigências de requerimentos
adicionais pelo fiscal federal agropecuário
no ponto de ingresso.

Para os países que não internalizaram
a NIMF 15, o requisito será a apresenta-
ção do Certificado fitossanitário com de-
claração adicional ou o equivalente Cer-
tificado de Tratamento chancelado pela
Organização Nacional de Proteção
Fitossanitária – ONPF do país exporta-
dor, indicando que as embalagens e su-
portes de madeira em estado bruto fo-
ram submetidas a um tratamento
fitossanitário com fins quarentenários.

A íntegra do normativo pode ser en-
contrada no web site do Ministério da
Agricultura - www.agricultura.gov.br .

Dra. Luciana Capuzzo é advogada da
área administrativa da Bueno Barbosa
Advogados Associados
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